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DECRETO Nº 429, de 23 de outubro de 2023. 
 

“Dispõe sobre   a   nomeação   do   dos 

membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento    Sustentável    e    dá 

outras providências”. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado 

da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 

nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis Municipais 

nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

 

RESOLVE: 
 

Art.  1º - Ficam nomeadas, para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, as seguintes pessoas: 

 

1 - Representante da Prefeitura Municipal: 
Titular: Amilton Lubarino Bonfim 

CPF: 552.397.851-91 

Tel.: (75)99187-3116 

E-mail: amilton.bonfim@hotmail.com  

 

Suplente: Sinval Silva Jesus 

CPF: 037.643.865-76 

Tel.: (75)99965-4467 

E-mail: sinvalsilvaj@gmail.com 

 

2 - Representante da Câmara de Vereadores:  
Titular: Rômulo Sá Rebelo de Araújo 

CPF: 024.135.995-33 

Tel.: (75)99187-6297 

E-mail: romulorebelo@gmail.com  

 

 

 

Edição 2.651 - Ano 20 - 23 de outubro de 2023 - Página 3

DECRETO 429 -MEMBROS DOCONSELHOMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL

Certificação Digital: EI8CJB2M-XVJE1LSU-VODZUGF0-OSMN9RDK
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 
O PROGRESSO CONTINUA 

 

CNPJ 13. 343.967/0001-18 

Rua Getúlio Vargas, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48520-000 

TEL.: 75 3494-2300 – e-mail: pmccanudos@gmail.com 

 

 

Suplente: Ruy Silva Rodrigues 

CPF: 639.089.305-10 

Tel.: (75)99116-6530 

E-mail: ruysrodrigues@hotmail.com 

 

3 - Representante da Agência de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB:  
Titular: Ailton Leal Dantas 

CPF: 443.997.585-20 

Tel.: (71)99998-1935 

E-mail: osmarcanudos@hotmail.com 

 

Suplente: Osmar Alves dos Santos 

CPF: 216.041.415-15 

Tel.: (75)99196-1325 

E-mail: osmarcanudos@hotmail.com 

 

4 - Representante do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - 
DNOCS: 
Titular: Wilson Rabelo de Araújo 

CPF: 343.711.175-20 

Tel.: (75)3494-2374 

E-mail: wilson.araujo@hotmail.com  

 

Suplente: José Alves Cardoso 

CPF: 179.668.505-44 

Tel.: (75) 

E-mail: josealves.denocs@hotmail.com 

 

5 - Representante do Banco do Brasil:  
Titular: Eduardo Kiyoshi Hirata 

CPF: 035.680.804-19 

Tel.: (75)99250-0004 

 

Suplente: Marcus Vinícius dos Santos  

CPF: 369.272.178- 19 

Tel.: (19) 9828 l ó29 

E-mail: vini.santos@bb.com.br  
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6 - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canudos - STR: 
Titular: Laécio Malaquias da Silva  

CPF: 019.986.035-12 

Tel.: (75) 99157 2020 

E-mail:  laecyodasilvat@hotmail.com 

 

Suplente: Rosangela Neves dos Santos 

 CPF: 026.501.785-82 

Tel.: (75) 99223 8950 

E-mail:  rosangelanevesst@hotmail.corri 

 

07 - Representante da Igreja: 
Titular: Lucas Varjão dos Santos 

CPF: 043.523.755- 19 

Tel.: (75) 99161 2109 

E-mail: lvsvarjao@yahoo.com.br 

 

Suplente: Maria Edilerie Pereira Santos  

CPF: 034.432.125-81 

Tel.: (75) 99184 8055 

E-mail: paroquiadecanudos@gmail.com 

 

08 - Representante da Cooperativa dos Irrigantes do Vaza Barris - CIVAB: 
Titular: Josadaque Cardoso Rodrigues 

CPF: 068.911.715-98 

Tel.: (75)99187-4037 

E-mail: civabcanudost@hotmail.com  

 

Suplente: Josias da Silva   

CPF: 023.193.275-84 

Tel.: (75) 99275-8687 

E-mail: civabcanudost@hotmail.com 

 

09 - Representante da Colônia de Pescadores ZD5:  
Titular: Evaldo Malquias da Silva  

CPF: 164.708.935-35 

E-mail: lmf.1@hotmail.corri 
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10 - Representante da Associação Agropastoril dos Pequenos Criadores da 
Fazenda Barriguda: 
Titular: Arnaldo Pereira dos Santos 

CPF: 002.090.175-54 

Tel.: (75)99187-1541 

E-mail: assoagro.barriguda@gmail.com  

 

Suplente: Manoel Adelson Santos Nascimento  

CPF: 008.496.145-05 

Tel.: (75) 99139-8450 

E-mail: assoagro.barriguda@gmail.com  

 

11 - Representante da Associação dos Pequenos Criadores do Angico: 
Titular: Gilberto Nascimento Guimarães  

CPF: 356.280.625-20 

Tel.: (75) 99199—6159 

 

Suplente: Gerson Nascimento Guimarães  

CPF: 403.147.235-87 

Tel.: (75) 99187-5004 

 

12 - Representante do Distrito de Irrigação do Vaza Barris - ADIVIB: 
Titular: Antônio Balbino Reis de Macedo   

CPF: 134.901.368-73 

Tel.: (75) 99182-8769 

 

Suplente: Ricardo Alves de Oliveira  

CPF: 004.959.616-23 

Tel.: (75) 99186-0033 

 

13 - Representante da Associação de Moradores da Rocinha e Região: 
Titular: Marcos Gomes de Souza  

CPF: 791.524.658-53 

Tel.: (75) 99184-8121 

 

Suplente: Libânia Malaquias da Silva 

CPF: 223.221.325-00 

Tel.: (75) 99114-0045 
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14 - Representante da Associação de Fundo de Pasto da Comunidade de Poço 
da Pedra: 
Titular: Jeninho Santos Souza 

 CPF: 036.577.655-65 

Tel.: (75) 99104-7070 

 

Suplente: Paulo de Souza Reis 

CPF: 173.303.218-50 

Tel.: (11) 98527—7073 

 

15 - Representante da Associação dos Pequenos Produtores da Fazenda 
Malhada da Aroeira: 
Titular: José Raimundo Ferreira Dias 

 CPF: 007.450.745 

Tel.: (75) 99182—8441 

 

Suplente: Damião Santana Cardoso  

CPF: 030.431.595-86 

Tel.: (75) 99182—8441 

E-mail: damiaoecanudos@hotmail.com 

 

Art.  2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando, pois, as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 23 de outubro de 2023. 

 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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